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111340 RODRIGO MANOEL DA SILVA 1º 
118674 RENATO JOÃO FERREIRA DA SILVA 5º 
  
EDITAL N° 003/2023 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) – USF – LÉRIO 
80459 MARIA WALKYRIA DE LIMA ANDRADE 1º 
  
E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o 
presente Edital. 
  
Secretaria de Administração e Gestão, 02 de fevereiro de 2024. 
  
DANUSA MEDEIROS PIANCÓ DA SILVA 
Secretária de Administração e Gestão  

Publicado por: 
Danusa Medeiros Pianco da Silva 

Código Identificador:C099ECD3 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2024, DE 02 DE FEVEREIRO 
DE 2024 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS EDITAL Nº 03/2024, PUBLICADO EM 05 DE 
FEVEREIRO DE 2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2024, de 02 de fevereiro de 2024 
  
A Prefeita do Município de Surubim, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, considerando a homologação do resultado do Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos através do Decreto 
Municipal 001/2024, de 11 de janeiro de 2024, publicado em 12 de 
janeiro de 2024 no Diário Oficial dos Município de Pernambuco - 
AMUPE, CONVOCA PARA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DOS CANDIDATOS APROVADOS conforme 
relação constante no Anexo I deste Edital, para o provimento de 
cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Surubim-PE, observadas as 
seguintes condições: 
  
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  
Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a 
convocação, deverão comparecer no Setor da Comissão de 
acompanhamento e análise de documentações na Secretaria de 
Administração e Gestão, na sede da Prefeitura Municipal de 
Surubim-PE, situada à Rua João Batista, 80, Centro, 
Surubim/PE, CEP 55.750-000, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da data de publicação deste edital (05 de fevereiro de 2024 a 09 
de fevereiro de 2024), das 08:00h às 13:00h, para assinatura do termo 
de Interesse na vaga e entrega da documentação relacionada no Anexo 
II deste Edital. 
  
Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão 
distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão. 
  
Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta 
de qualquer documento constante no Anexo II, acarretará o não 
cumprimento da exigência do item 1.1. 
  
O não comparecimento nos termos do item 1.1 acima implicará a 
renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para qual o candidato foi aprovado. 
  
A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura no 
cargo, a prática de falsidade ideológica em prova documental 
acarretará eliminação do concurso público, sem prejuízos das sanções 
legais cabíveis. 
  
DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 
  

2.A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, 
publicação oficial no site da prefeitura e Diário Oficial dos 
Município de Pernambuco – AMUPE.  
  
DA POSSE 
  
3. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será marcada a 
data da solenidade de posse do candidato, observando o prazo na 
forma dos artigos 28 e 29 do Estatuto e Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco, lei que rege os 
servidores municipais do Município de Surubim. 
  
APRESENTAÇÃO PARA O EXERCICÍO DO CARGO 
4. Empossado e devidamente lotado o candidato deverá entrar em 
exercício no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data da posse, para desempenhar suas funções 
no local de trabalho, em conformidade com o art.29 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco. 
5. O não comparecimento do candidato no prazo indicado será 
comunicado à Secretaria de Administração e Gestão, que procederá ao 
chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da lei. 
  
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2024. 
  
ANA CÉLIA CABRAL DE FARIAS 
Prefeita 
  
ANEXO I 
  
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 
CONVOCADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, HOMOLOGADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 01/2024 DE ACORDO COM A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  
ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA DE SAÚDE 
Ampla concorrência: 
86994 VALKIRIA MYCHELLYNE DE SALES 1º 
131441 LUCIANA MARIA DA SILVA 2º 
  
FARMACÊUTICO  
Ampla concorrência: 
95793 LETICIA GABRIELY PEREIRA DA SILVA 1º 
  
FISIOTERAPEUTA 
Ampla concorrência: 
103593 CAROLINE STEFANY FERREIRA CARDEIRA DE 
ALBUQUERQUE 1º 
96593 ROSEMARY SANTOS DE BARROS 2º 
109004 CECÍLIA ALVES LINS 3º 
  
FONOAUDIÓLOGO 
Ampla concorrência: 
101322 ANDREZZA CHRISTINA ANDRADE DE ARAUJO MELO 
1º 
  
INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Ampla concorrência: 
120749 LETÍCIA MOREIRA DE ANDRADE 1º 
87650 HANNA CABRAL BARBOSA 2º 
86138 ALLINE DA SILVA DIAS 3º 
85381 THIAGO ARAÚJO FERREIRA 4º 
  
NUTRICIONISTA 
Ampla concorrência: 
80361 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA FILHA 1º 
133522 DAYSIANE NASCIMENTO RIBEIRO 2º 
Vagas para PCD: 
79741 MARIA RIVIANE DA SILVA MOURA 1º 
  
PROFESSOR I 
Ampla concorrência: 
108775 VALÉRIA AGUIAR DOS SANTOS 1° 
115968 MIGUEL REINO ARAÚJO 2° 
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93234 JUCÉLIA ARRUDA DE SOUZA 3° 
79991 KARLENE DAYANA DOS SANTOS 4° 
79556 ROZÂNGELA BARBOSA DA SILVA SOUZA 5º 
91348 WILSON XAVIER BARBOSA 7º 
97520 LUCINEIDE SEVERINA DA SILVA 9º 
Vagas para PCD: 
130542 OSVALDO XAVIER DA ROCHA 1º  
PROFESSOR II – ARTES 
Ampla concorrência: 
103622 JOSEFA MARIANA SOUSA DA COSTA 1º 
131566 JOSE ERALDO PEREIRA LEAL 2º 
  
PROFESSOR II – CIÊNCIAS 
Ampla concorrência: 
116992 PIERRE TEODOSIO FELIX 1º 
132704 MARIA CAROLINA DE ALBUQUERQUE WANDERLEY 
3º 
131335 JÉSSICA ANDRÉIA PEREIRA BARBOSA 4º 
Vagas para PCD: 
112102 THIAGO SOARES MENEZES LINS 1º 
  
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Ampla concorrência: 
127994 DÉBORAH FERNANDA DUARTE MOURA 1º 
132752 ANÍSIO LUIZ DA SILVA BRITO 2º 
107215 JOSÉ JERÔNIMO BARBOSA DE ANDRADE 3º 
Vagas para PCD: 
109477 ONOFRE TRINDADE NUNES 1º 
  
PROFESSOR II – GEOGRAFIA 
Ampla concorrência: 
97587 RODRIGO MARTINS SANTOS 1º 
Vagas para PCD: 
133179 ALISSON RENAN SANTOS SILVA 1º 
  
PROFESSOR II –HISTÓRIA 
Ampla concorrência: 
127886 ALINE CÂNDIDA DE ARAÚJO 2º 
Vagas para PCD: 
114925 THALLES CAMPOS ALMEIDA 1º 
  
PROFESSOR II – LÍNGUA INGLESA 
Ampla concorrência: 
96622 CÉZAR BARBOSA DE AGUIAR 1º 
87811 THIAGO LIMA MELO 3º 
86449 MARIA MADALENA DA SILVA MONTEIRO 4º 
  
PROFESSOR II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Ampla concorrência: 
107536 LUCINEIDE SEVERINA DA SILVA 1º 
93230 JUCÉLIA ARRUDA DE SOUZA 2º 
99934 MARIA JOSÉ DA SILVA BANDEIRA 3º 
107534 ANA KARLA DA SILVA OLIVEIRA 4º 
Vagas para PCD: 
128864 ALÍCIA AUXILIADORA NUNES ARRUDA 1º 
  
PROFESSOR II – MATEMÁTICA 
Ampla concorrência: 
126677 ELTON DOUGLAS SILVA DE AQUINO 2º 
125489 ELISSANDRA BARBOSA DE ARAÚJO QUEIROZ 3º 
108193 SAMARA ARAUJO DA SILVA 4º 
128929 EWERTON ANTONIO DA SILVA 6º 
105437 EDUARDO DOS SANTOS ANDRADE 7º 
Vagas para PCD: 
130260 JOSÉ ERIK GUEIROS DE OLIVEIRA 1º 
  
PSICÓLOGO – SECRETARIA DE SAÚDE 
Ampla concorrência: 
133006 TAMIRES BRANDÃO DE SIQUEIRA E SOUSA 1º 
99181 DÉBORA LETHICIA DA ROCHA GOMES 2º 
  
ANEXO II  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
  

1.03 (três) Fotos 3X4, recentes e iguais; 
2. Cópia do PIS/PASEP; 
3. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes 
documentos: 
3.1. Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso; 
3.2. Título de eleitor; 
3.3. Certidão de quitação eleitoral; 
3.4. CPF; 
3.5. Cédula de Identidade (RG); 
3.6. Comprovante de residência atualizado; 
3.7. Comprovante (diploma ou certificado), devidamente registrado, 
de conclusão do grau de escolaridade exigido para o cargo; 
3.8. Os candidatos aos cargos de Professor l e Professor ll, deverão 
apresentar os documentos que foram pontuados na avaliação de 
títulos; 
3.9 Registro profissional de classe; 
4. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), na forma 
da lei nº 8.429, de 20 de novembro de 1992; 
5. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na 
Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere 
impedimento legal ou sua negativa, nos termos do artigo 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal (modelo em anexo); 
6. Declaração de antecedentes criminais estadual e federal relativa aos 
últimos cinco anos; 
7. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas nas legislações federais, estaduais ou municipais 
(modelo em anexo); 
8. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato 
(modelo em anexo); 
  
ANEXO III  
DECLARAÇÃO DE BENS 
  
Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens: 
( ) Não possuo bens a declarar. 
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 
  
IMÓVEIS 
  
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 

        

        

        

  
VEÍCULOS 
  
Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 

        

        

        

  
OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
  
FONTES DE RENDA 
  
NOME COMPLETO: ----------------____ 
  
CARGO: ______________ 
  
Surubim/PE, _______/_______/_______. 
  
________________ 
Assinatura 
  
ANEXO IV 
DECLARAÇÃO NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA 
  
Eu, ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________, inscrito(a) no CPF nº __________, declaro para 
os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço 
emprego ou função pública em quaisquer das esferas (Federal, 
Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, não comprometendo, 
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desta forma, minha admissão para o cargo de ______________, deste 
Poder. 
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. 
  
Surubim/PE, _______/_______/_______. 
  
____________________ 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO V 
TERMO DE INTERESSE NO CARGO 
  
Eu, ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________ e inscrito(a) no CPF nº ____________, frente à 
aprovação no Concurso Público (Edital nº 01/2023) da Prefeitura 
Municipal de Surubim-PECONFIRMO O INTERESSEde tomar 
posse no Cargo de ____________, nos termos da legislação municipal 
em vigor. 
  
Surubim, _______/_______/_______. 
  
____________________ 
Assinatura do candidato 
  
ANEXO VI 
  
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
  
Eu,____________, nacionalidade ________________, estado civil 
___________, possuindo o RG n° ______________, CPF n.° 
____________________, DECLARO residir e ser domiciliado no 
endereço ______________, bairro _____________, cidade 
____________, Estado ___________, elaborando o presente 
documento com a finalidade de preencher a vaga de 
__________________________________do concurso público para o 
provimento de cargos efetivos edital nº 01/2023. 
  
DECLARO que todas as informações trazidas neste documento são 
verdadeiras, estando ciente de todas as consequências que podem 
acontecer por informar dados falsos, inclusive as consequências que 
tal ato ocasionaria no âmbito penal. 
  
Surubim, _________/_________/__________. 
  
_______________________ 
Assinatura do Declarante 
  
ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA  
  
Eu, ____________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
________________ e inscrito (a) no CPF nº 
______________________, declaro para os devidos fins, que no 
exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade 
disciplinares, inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 
135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável. 
E, por ser verdade, firmo a presente declaração. 
  
Surubim/PE, _______/_______/_______.  
_____________________ 
Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Danusa Medeiros Pianco da Silva 

Código Identificador:4A8EEAF7 

 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

RATIFICAÇÃO 
 
RATIFICAÇÃO 
  
A Prefeita do Município de Surubim, no uso de suas atribuições, 
considerando os termos do parecer oriundo do Órgão de 
Assessoramento Jurídico Municipal, RECONHEÇO e RATIFICO o 

Processo Administrativo nº 006/2024, Inexigibilidade de Licitação 
nº 003/2024, com fulcro no art. nº 74, Inciso III da Lei 14.133/21que 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ADMINISTRATIVO VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS REFERENTES ÀS TAXAS 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS LICENÇAS AMBIENTAIS, DAS TORRES E OU 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL, 
ESTABELECIDAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SURUBIM/PE, EMPRESA: GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TECNICA E CONSULTORIA LTDA CNPJ N° n° 
02.133.732/0001- 85, valor a ser pago pela aplicação do percentual de 
20% (vinte por cento) dos valores arrecadados, pelo período de 12 
(doze) meses. 
  
Surubim-PE, 02 de fevereiro de 2024. 
  
ANA CÉLIA CABRAL DE FARIAS 
Prefeita 

Publicado por: 
Aline Maria Lopes da Silva 

Código Identificador:D20174A1 

 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 236/2023 

 
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 236/2023. 
  
Contratante: MUNICÍPIO DE SURUBIM. 
  
Contratada: BASE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA PP 
  
CNPJ:39.155.899/0001-57 
  
Da Justificativa da Rescisão: O motivo da rescisão contratual deve-se 
ao fato da empresa juntamente com a Administração do Município 
entenderem como melhor alternativa a rescisão contratual; 
  
Analisada a inviabilidade de levar a execução do contrato e visando o 
atendimento das necessidades administrativas, o município ao 
deparar-se com uma nova realidade em que o interesse público seja 
melhor atendido, optou em firmar um acordo entre a Administração 
Pública e o Contratado; 
  
Diante dos fatos e mediante a necessidade do Município em fazer a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
pavimentação em paralelepípedos graníticos e intertravado em 
diversas ruas do município de Surubim/PE, Lote I – Bairro Chã do 
Marinheiro e São Sebastião, Lote II – Bairro do Coqueiro do 
Município de Surubim/PE, é que rescinde o referido Contrato 
Administrativo. 
  
Data de Assinatura: 30/01/2024. 

Publicado por: 
Aline Maria Lopes da Silva 

Código Identificador:E575B581 

 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 027/2024 
 
Portaria nº 027/2024 
  
A Prefeita de Surubim/PE, Ana Célia Cabral de Farias, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar a Sra. FLAVIA MARIA CABRAL DO 
NASCIMENTO SANTOS, cargo PROFESSOR COM 
ESPECIALIZAÇÃO, do quadro de pessoal da Prefeitura de Surubim, 
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, EXERCER O CARGO 


